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Oficio n° 228/2025/GAPRE

Uruguaiana, 28 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador JGalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica dc Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 118/2025 da Secretaria Municipal
de Esporte, Lazer e Inclusão (SMELI), em resposta ao Oficio n° 519/2025/DLEG,
do Poder Legislativo, onde o Vereador Adenildo Padovan, solicita providênzias,
conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito MunicipaL



Prefeitura Municipal de Uruguaiaia
Secretaria Munic pai de Esporte e Lazer e Inclusão

Cl: 118/2025 Uruguaiana, 23 de abril de 2025.
De: SMEL
Para: SEGOV
Assunto: Resposta Ofício N°51 9120251DLEG

Senhora Secretaria Adjunta de Governo,

Ao cumprimentá-la cordialmente, e em resposta a Cl
487/2025,SEGOV que se refe-e ao Ofício N°519/2025/DLEG informamos que
iniciaremcs um estudo un:o à Secretaria de Planejamento e Secíetara ce
Infraestru:ura para a criação de uma área de esporte e lazer nas imediações
do Jardim do Salso.

O objetivo é oferecer uma espaço de convivência e recreação paa a
comunidace melhorancc a qualidade de vida dos moradores.

Sendo o que tínhamos, expressamos nossas considerações.

Atenciosamente,

~$ettetadO Murucipal de
An~6?ieM~ezes,

Secretário Municipal de Esporte e Lazer e inclusão.



ES DE MEDUROS

OFICIO EXECUTIVO N~ ~ ‘(9 /2025/DLEG

Uruguaiana, 10 de abril de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Canos Alberto Delgado de David
Prefeito
N esta

Assunto: Indica estudo.

Senhor Prefeito,

1. Servino-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 161, do Vereadc
Aoenildo de Jesus Padovan, e aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelênda que determinE
aos setores competentes, estudos para verificar a possibilidade de construção e instalação d
praça com aparelhos de ginástica e brinquedos, equipamentos para lazer e re:reação d
chanças nas imediações do Jardim do Salso.
2. Justifica-se a presente Indicação em virtude de demanda apresentada pc
moradores do Bairrc, proposição que se irá melhores condicões de saúdE
esoorte e lazer à comunidade.

Atencosamente,

Ver. J~

PALÁ€Io


